
CÂMARA MUNICIPAL DE SIDROLÂNDIA
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

AV ANTERO LEMES DA SILVA

Moção :: Moção de Congratulação: 54 / 2023
Data: 02/10/2023

Responsável: Professora Juscinei Claro

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Sidrolândia, Estado de Mato Grosso do Sul,
nos termos das disposições constantes do regimento Interno, ouvindo esse Colendo
Plenário, encaminha “MOÇÃO DE CONGRATULAÇÃO E RECONHECIMENTO”, de
autoria da Vereadora Professora Juscinei Claro Dino a Sra. Rosely Pereira da Silva. 

Rosely Pereira da Silva, filha única de Manoel Jurino da Silva e Adenir Pereira da
Silva, nascida em Campo Grande no dia 08/05/1978, morava na fazenda da região
do Bolicho Seco, passou morar na cidade para estudar, casou-se e teve 3 filhos,
sendo Matheus, Rodrigo, Murilo e um neto MatheuS Henrique, divorciada lutou para
criar seus filhos, foi para o assentamento Valinhos em 2006, anos mais tarde voltou
a estudar e formou-se em pedagogia, atualmente está cursando Educação Física.
Foi voluntária da igreja católica Santa Paulina como catequista  permanecendo
como colaboradora da comunidade em diversas áreas. Em 2012 começou a
trabalhar na E.M Domingos Alves Nantes extensão Valinhos que com o passar dos
anos tornou-se Escola Municipal Darcy Ribeiro Extensão Valinhos onde desenvolve
um extraordinário trabalho buscando melhorias para a comunidade escolar.

  

Sala das Sessões, 02 de Outubro de 2023

Professora Juscinei Claro
Vereador(a) - PP
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